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PORTARIA DE PRORR. Nº 58/2018-GAB/SIND.
BELÉM, 16 DE JUNHO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA pela Portaria nº 49/2018-GAB/SIND de 22 de 
maio de 2018, publicada no DOE n° 33.628 de 30 de maio de 
2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018, de 29 
de junho de 2018 da lavra da Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339123
PORTARIA Nº70 /2018-GAB/SIND.

BELÉM, 13 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 1255485/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. Nº 404071-2, 
e TEREZINHA DO SOCORRO SARMANHO BANDEIRA, Mat. Nº 
303860-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 338980
PORTARIA DE SUBST. Nº 97/ 2018-GAB/PAD.

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 02/2018-NDE, 
datado de  12 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2-2, designado pela Portaria nº 09/2018-GAB/
PAD, de 15/01/2018, publicada no DOE edição nº 33.544 de 
24/01/2018, pela servidora MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, 
Mat. nº 5138833-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339041
PORTARIA DE SUBST. Nº 100/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 232/2018-NDE, 
datado de  11 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-2, e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 

Mat. Nº 423769-2, designados pela Portaria nº 427/2017-GAB/
PAD, de 02/10/2017, publicada no DOE edição nº 33.474 de 
06/10/2017, pelos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, da qualidade de Presidente e 
Membro, nesta ordem.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339140
PORTARIA DE REDES. Nº 170/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2018-
GAB/SIND, de 03/07/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
40/2018-GAB/SIND de 07/05/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.614 de 10/05/2018, prorrogada pela Portaria nº 47/2018-
GAB/SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.636 
de 13/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339170
PORTARIA DE REDES. Nº 168/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2018-GAB/SIND, 
de 11/07/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 35/2018-
GAB/SIND de 27/04/2018, publicada no DOE, edição nº 33.608 
de 02/05/2018, prorrogada pela Portaria nº 44/2018-GAB/
SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.636 de 
13/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339161
PORTARIA DE SUBST. Nº  98/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1311/2018-NDE, 
datado de  11 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR, da qualidade de Presidente, a servidora 
KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-2, 
designado pela Portaria nº 381/2017-GAB/PAD, de 11/09/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.460 de 18/09/2017, pelo servidor 
FAGNER HENRIQUE MAIA FEITOSA, Mat. nº 57190715-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339128

PORTARIA DE REDES. Nº 164/2018-GAB/SIND.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 08/2018-GAB/SIND, 
de 03/07/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 154/2017-
GAB/SIND de 30/08/2017, publicada no DOE, edição nº 33.452 
de 05/09/2017, prorrogada pela Portaria nº 173/2017-GAB/
SIND de 09/10/2017, publicada no DOE, edição nº 33.480 de 
17/10/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339132
PORTARIA DE SUBST. Nº 95/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 02/2018-NDE, 
datado de  12 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2-2, designado pela Portaria nº 402/2017-GAB/
PAD, de 22/09/2017, publicada no DOE edição nº 33.465 de 
25/09/2017, pela servidora MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, 
Mat. nº 5138833-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339111
PORTARIA DE SUBST. Nº 07/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.314/2018-
NDE, datado de 11 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora KARINA DA ROCHA GÓES 
ARAÚJO, matrícula nº 57202717-2 e  designada pela Portaria nº 
217/2017-GAB/PAD, de 08/05/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.370 de 10/05/2017, na qualidade de presidente, pela 
servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. 
nº 392677-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339115
PORTARIA DE SUBST. Nº 96/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 02/2018-NDE, 
datado de  12 de julho de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2-2, designado pela Portaria nº 437/2017-GAB/
PAD, de 04/10/2017, publicada no DOE edição nº 33.477 de 
11/10/2017, pela servidora MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, 
Mat. nº 5138833-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 339120


